
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 230
SESSÃO ORDINÁRIA DE 06/10/2003
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:




CONSIDERANDO que nas calçadas para passeio público das ruas localizadas na região central de Botucatu existem vários obstáculos ao trânsito de pedestres;





CONSIDERANDO que tais obstáculos consistem em placas de propaganda e até mesmo mercadorias das lojas localizadas na região central de Botucatu, principalmente a Rua Amando de Barros, 




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar as providências que se fizerem necessárias, junto ao departamento competente da Prefeitura Municipal, visando a retirada dos obstáculos ao trânsito de pedestres localizados nas calçadas para passeio público das ruas da região central de Botucatu, principalmente a Rua Amando de Barros, visto que referidos obstáculos (placas de propaganda, mercadorias, etc.) dificultam o trânsito de pedestres, principalmente pessoas idosas e pessoas portadoras de deficiência física ou deficiência visual.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 06 de outubro de 2003.
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